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22 DE SETEMBRO DE 1993,

   
   

           
     

  
    

         
       

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 9º - CAPÍTULO III = ( DA ESCALA DE

VENCIMENTOS ) DA RESOLUÇÃO Nº, 01/91, DE 06,11,91, CONFORME

ESPECIFICA,

JOSÉ OSMAR MOMETTI - Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis ,
m anos es eEstado de Sao Paulo, no uso das atribuições legais à ele conferidas ,
 
e tendo em vista o deliberado em Plenário, promulga a seguinte Resolusl

ção:

 
Artigo 1º - O artigo 9º da Resolução nº, 01 de 06 de Novembro de

1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 9º - A escala de vencimentos dos cargos cons
titui-se de 04 (quatro) referências, enumeradas em algarismo arábicos
de 1 a 4, sendo que para cada uma haverá cinco Graus distintos, com

seus respectivos valores, especificado da seguinte formas
1º) Grau "If » é referencia inicial, para os servia

dores com até (03) anos completos de efetivo exercício no serviço pú-
bilico municipal;

22) Grau "II" - consiste em referência com valor'5
(cinco por cento) superior ao grau I, para os servidores a partir do /
terceiro ano até completar o sátimo ano de efetivo exercício no servi»
ço público municipal;

3º) GéagFII? - consite em referência com valor 10

(dez por cento) superior ao grau 1, para os servidores a partir do sê=

timo ano até completar o dêcimo-segundo ano de efetivo exercício nossr
viço público municipal;

/
15% (quinze por cento) superior ao grau 1, para os servidores a partir

. * “4º) Grau"Iv” - consiste em referencia com valor

da décimo-segundo ano até completar o vigésimo ano de efetivo exerci -
cio no serviço público municipal;

/5º) Grau "V! - consiste na referência com valor
20% (vinte por cento) superior ao grau I, para os servidores a partir
do vigésimo ano de efetivo exercício no serviço público municipal,

$ 1º - A ascensão de um grau a outro, se darê nomes

subsequente ao que o servidor completar o tempo exigido, através de

Ato do Legislativos
$ 22 - Para cada punição com suspensão, o servidor

” . , .torá reduzido em ÍL1) pum ano a contagem ce tempo, para o dispos
artigo. Continua
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8 3º « Para efeito de enquadramento dos atuais servi

  

    
  
 
 

   

    
       

dores nos graus a que fazem jus, levar-se-á em conta somente seu efeti
vo tempo de exereício no serviço público municipal, computados até a

data de entrada em vigor desta Resolução”,
Artigo 2º - O anexo II da Resolução nº, 01/91 de 06 de Novembro

de 1991 (com posteriores alterações), fica substituído pelo Anexo d

igual denominação, modificado os respectivos valores, conforme especi
ficado, que passa a fazer parte integrante da presente Resolução,

Artigo 3º - As despesas com a execução da presente Resolução,co
e “e o. Edrerão por conta de dotações orçamentárias proprias, suplementadas s

necessário.
Artigo 4º - Esta Resolução sntra em vigor na data de sua public

“” . a La 1 :ção, revogadas as disposições em contrario, retroagindo seus efeitos
contar de 1º de Setembro de 1993,

º Secretários
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